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BELO HORIZONTE, QUINTA-FEIRA, 30 DE MARÇO DE 2023

EDIÇÃO DIGITAL
1

OMEGA GERAÇÃO S.A.
CNPJ nº 09.149.503/0001-06 - NIRE 31300093107

EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 
PRIMEIRA SÉRIE E DA SEGUNDA SÉRIE DA 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES 
SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM DUAS 

SÉRIES, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS 
DA OMEGA GERAÇÃO S.A.

Ficam convocados os titulares das debêntures em circulação da 1ª (primeira) Série e da 2ª (segunda) Série 
(em conjunto, “Debenturistas”) da 2ª (segunda) emissão de debêntures simples, não conversíveis em 
ações, da espécie quirografária, em duas séries, para distribuição pública com esforços restritos, da Omega 
Geração S.A. (“Emissão”, “Debêntures” e “Companhia” ou “Emissora”, respectivamente), nos termos da 
Cláusula 9.2. da “Escritura Particular da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em 
Ações, da Espécie Quirografária, em Duas Séries, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Omega 
Geração S.A.” (“Escritura de Emissão”), celebrada em 01 de setembro de 2020, entre a Companhia e a 
Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Agente Fiduciário”), para se reunirem em 
1ª convocação em Assembleia Geral de Debenturistas (“Edital de Convocação”, “AGD” ou “Assembleia”), 
a ser realizada no dia 13 de abril de 2023, às 11 horas, de modo exclusivamente digital, inclusive para 
fins de voto, por meio da plataforma digital “Teams” nos termos do art. 71, § 2º, da Resolução da CVM nº 81, 
de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”), para deliberar sobre a seguinte ORDEM DO DIA: (i) renún-
cia prévia e definitiva de direitos (waiver), conforme previsto na alínea (b) da Cláusula 9.5.2. da Escritura de 
Emissão, para a não caracterização de Evento de Inadimplemento (conforme definido na Cláusula 6.1.2., item 
“f”, da Escritura de Emissão) em caso de venda, cessão, locação ou qualquer forma de alienação de ativos da 
Emissora (a) quando relacionada a (i) projetos de autoprodução de energia, regulamentados, dentre outras, 
pelas Leis nº 9.074 de 1995, 9.427 de 1996, 10.848 de 2004, 11.488 de 2007 e 12.783 de 2013, pelos De-
cretos nº 2003 de 1996, 5.163 de 2004 e 6.210 de 2007 e/ou pelas Resoluções Normativas da ANEEL nº 247 
de 2006, 876 de 2020 e 921 de 2021 (em conjunto, “Projetos de Autoprodução”); e/ou (ii) projetos de 
micro e minigeração distribuída de energia, regulamentados, dentre outras, pela Lei nº 14.300 de 2022 
(“Projetos de Geração Distribuída”); e (b) desde que não resulte ou não possa resultar em Efeito Adverso 
Relevante; (ii) renúncia prévia e definitiva de direitos (waiver), conforme previsto na alínea (b) da Cláusula 
9.5.2. da Escritura de Emissão, para a não caracterização de Evento de Inadimplemento (conforme definido 
na Cláusula 6.1.2., item “i”, da Escritura de Emissão), em caso de cisão, fusão ou incorporação, inclusive in-
corporação de ações, da Emissora e/ou de quaisquer de suas controladas ou, ainda, qualquer outra forma de 
reorganização societária, envolvendo a Emissora e/ou quaisquer de suas controladas e/ou em caso de Aliena-
ção de Participação Societária (a) quando relacionada a (i) projetos de autoprodução de energia, regulamen-
tados, dentre outras, pelas Leis nº 9.074 de 1995, 9.427 de 1996, 10.848 de 2004, 11.488 de 2007 e 12.783 
de 2013, pelos Decretos nº 2003 de 1996, 5.163 de 2004 e 6.210 de 2007, e/ou pelas Resoluções Normativas 
da ANEEL nº 247 de 2006, 876 de 2020 e 921 de 2021 (em conjunto, “Projetos de Autoprodução”); e/ou 
(ii) projetos de micro e minigeração distribuída de energia, regulamentados, dentre outras, pela Lei nº 14.300 
de 2022 (“Projetos de Geração Distribuída”); e (b) desde que, em qualquer dos casos (i) não implique 
na transferência de controle acionário final de qualquer(quaisquer) controlada(s) da Emissora; e (ii) não re-
sulte ou possa resultar em Efeito Adverso Relevante; e (iii) autorização para que a Companhia, em conjunto 
com o Agente Fiduciário, tome todas as medidas e celebre todos e quaisquer documentos necessários à efe-
tivação das deliberações tomadas na Assembleia, incluindo, mas não se limitando, aos aditamentos e registros 
necessários, dentre outros. A Emissora se reserva o direito de negociar termos e/ou condições com os Deben-
turistas para que as matérias da Ordem do Dia sejam aprovadas pelo quórum necessário e, por conseguinte, 
referidos termos e condições poderão ser negociados de forma diferente daqueles previstos na Proposta da 
Administração, porém, se limitando às matérias dispostas na Ordem do Dia da Assembleia Geral de Debentu-
ristas, sem que haja qualquer alteração na Escritura de Emissão. Informações de Participação: Observado 
o disposto no artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 81, a Assembleia será realizada através da plataforma 
digital “Teams”, com link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora e/ou Agente Fiduciário aos Debenturis-
tas que enviarem, para o endereço eletrônico agd-2emissao@omegaenergia.com.br, com cópia para o 
endereço eletrônico af.assembleias@oliveiratrust.com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da 
data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada de 
documento de identidade válido com foto do Debenturista (Carteira de Identidade Registro Geral (RG), Car-
teira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte, carteira de identidade expedidas pelos conselhos profissio-
nais e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, desde que contenham foto de seu 
titular); (ii) quando pessoa jurídica: (a) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamen-
te registrado na junta comercial competente; (b) documentos societários que comprovem a representação 
legal do debenturista; e (c) documento de identidade válido com foto do representante legal; ou (iii) quando 
fundo de investimento: (a) último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social do 
seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários 
que comprovem os poderes de representação do Fundo em assembleias gerais de debenturistas; e (c) docu-
mento de identidade válido com foto do representante legal; ou (iv) por procuração: caso qualquer dos 
Debenturistas indicados nos itens “i” a “iii” acima, venha a ser representado por procurador, além dos respec-
tivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes específicos para sua repre-
sentação na Assembleia, obedecidas as condições legais, acompanhado de documento de identidade válido 
com foto do outorgante, caso a procuração não tenha reconhecimento de firma ou abono bancário. Além 
disso, Nos termos do do art. 126, § 1º da Lei das S.A, bem como em observância ao disposto no art. 654, §1º 
e §2º da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil”), a outorga de poderes 
de representação deverá ter sido realizada há menos de 1 (um) ano, a procuração deverá conter indicação do 
lugar onde foi passada, qualificação completa do outorgante e do outorgado, data e objetivo da outorga com 
a designação e extensão dos poderes conferidos, que deverão incluir poderes para aprovar os termos finais a 
serem deliberados na AGD. A Emissora enviará um e-mail, até 4 (quatro) horas antes da realização da AGD, 
contendo as orientações para acesso e os dados para conexão ao sistema eletrônico, apenas aos Debenturis-
tas que tiverem confirmado a participação na AGD e que enviarem, prévia e diretamente à Companhia e ao 
Agente Fiduciário, os documentos de representação abaixo citados, sendo admitido o envio até o horário da 
AGD, conforme determina o artigo 72, § 2º, Resolução CVM 81, bem como disponibilizará em sua página de 
relações com investidores na rede mundial de computadores https://ri.omegaenergia.com.br/informa-
coes-ao-mercado/informacoes-aos-credores/ as referidas orientações de acesso. Caso determinado 
Debenturista não receba as instruções de acesso com até 4 (quatro) horas de antecedência do horário de 
início da AGD, deverá entrar em contato com a Companhia, por meio do e-mail agd-2emissao@omegae-
nergia.com.br, com até 2 (duas) horas de antecedência do horário de início da AGD, para que seja prestado 
o suporte necessário. Ressalta-se que os Debenturistas poderão participar da Assembleia ainda que não rea-
lizem o cadastro prévio referido acima, bastando a apresentação de tais documentos, por meio dos e-mails 
informados acima, até o horário de abertura da Assembleia, conforme art. 72, § 2º, da Resolução CVM 81. A 
Emissora não se responsabilizará por eventuais falhas de conexão ou problemas operacionais de acesso ou 
equipamentos dos Debenturistas. Informações Gerais: A presidência da Assembleia será determinada pelos 
Debenturistas em Assembleia, em conformidade com a Escritura de Emissão. A administração da Companhia 
reitera aos Debenturistas que não haverá a possibilidade de comparecer fisicamente à AGD, uma vez que essa 
será realizada exclusivamente de modo digital. Eventuais manifestações de voto na AGD deverão ser feitas 
exclusivamente por meio do sistema de videoconferência, conforme instruções detalhadas a serem prestadas 
pela mesa no início da AGD. Este Edital de Convocação se encontra disponível nas respectivas páginas do 
Agente Fiduciário (https://webapp.oliveiratrust.com.br/home), da Companhia (https://
ri.omegaenergia.com.br/informacoes-ao-mercado/informacoes-aos-credores/) e da CVM na rede 
mundial de computadores (https://www.gov.br/cvm/pt-br). Todos os termos aqui iniciados em letras 
maiúsculas e não expressamente aqui definidos terão os mesmos significados a eles atribuídos na Escritura 
de Emissão. Belo Horizonte, 23 de março de 2023. Andrea Sztajn - Diretora Financeira e de Relações com 
Investidores.

CIA. DE FIAÇÃO E TECIDOS CEDRO E CACHOEIRA
CNPJ/MF Nº 17.245.234/0001-00 - NIRE Nº 31300044254

COMPANHIA ABERTA
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Cia. de Fiação e Tecidos Cedro e Cachoeira com sede social em Belo Horizonte (MG), na Rua Paraíba, 
nº 330, 9º andar, Edifício Seculus Business Center, Bairro Funcionários, convoca os senhores acionistas 
da Companhia a se reunirem em primeira convocação, em 27 de abril de 2023, às 10:00 horas, para a 
Assembleia Geral Ordinária (“AGO”) da Companhia, que será realizada de modo exclusivamente digital, 
nos termos da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, a fi m de deliberar sobre a seguinte ordem 
do dia:
1. Tomar as contas dos Administradores e examinar, discutir e votar o Relatório da Administração, 
as Demonstrações Contábeis acompanhadas do Relatório dos Auditores Independentes e demais 
documentos relativos ao exercício social fi ndo em 31/12/2022;
2. Deliberar sobre a destinação do resultado do exercício de 2022;
3. Deliberar sobre o Orçamento de Capital para o exercício de 2023;
4. Eleger membros que irão compor o Conselho de Administração em decorrência do fi m do mandato, 
para novo mandato de dois anos, até a AGO que julgar as contas do exercício de 2024;
5. Deliberar sobre a instalação do Conselho Fiscal e eleição de seus membros;
6. Fixar a remuneração global anual dos Administradores para o período 2023-2024.
Documentos à disposição dos acionistas: Todos os documentos legais e informações adicionais 
necessárias para análise e exercício do direito de voto estão à disposição dos acionistas exclusivamente 
nos sites da Cedro/Investidores (www.cedro.com.br), da B3 (www.bmfbovespa.com.br), e da CVM 
(www.cvm.gov.br), inclusive, o Manual de Participação. Eventuais esclarecimentos poderão ser obtidos 
no site de Relações com Investidores, Diretor de Relações com Investidores, por intermédio do e-mail 
assembleia@cedro.com.br.
Participação remota e voto a distância: A participação do Acionista poderá ser por meio de sistema 
eletrônico ou via boletim de voto a distância, nos termos descritos abaixo e conforme as instruções 
detalhadas contidas no Manual de Participação (e, no caso da participação via boletim de voto, no 
próprio boletim): a) Participação por meio de sistema eletrônico: o acionista poderá participar da 
AGO remotamente, por meio da plataforma digital Teams. A fi m de viabilizar operacionalmente esse 
procedimento, os acionistas que desejarem participar da AGO por meio eletrônico deverão enviar tal 
solicitação à Companhia pelo e-mail assembleia@cedro.com.br com antecedência mínima de 2 (dois) 
dias da realização da AGO, ou seja, até às 18:00 horas do dia 25 de abril de 2023; b) Caso opte pelo voto 
a distância, até o dia 25/04/2023 (inclusive), o acionista deverá transmitir instruções de preenchimento, 
enviando o respectivo Boletim de Voto a Distância: b.1) ao escriturador das ações da Sociedade, por 
meio de toda a Rede de agências do Banco Bradesco; ou b.2) aos seus agentes de custódia que 
prestem esse serviço; ou ainda, b.3) diretamente à Companhia. Para informações adicionais, deverão 
ser observadas as regras previstas na Resolução CVM nº 81/2022 e possíveis alterações, além dos 
procedimentos descritos no boletim de voto a distância disponibilizado pela Sociedade. O acionista 
devidamente cadastrado que participar por meio da plataforma Teams será considerado presente à AGO 
(podendo exercer seus respectivos direitos de voto) e assinante da respectiva ata, nos termos legais. 
Na hipótese de o acionista que tenha solicitado devidamente sua participação por meio eletrônico não 
receber da Companhia o e-mail com as instruções para acesso e participação da AGO, até as 15 horas 
(horário de Brasília) do dia 26 de abril de 2023, deverá então entrar em contato com a Companhia pelo 
telefone +55:(31) 98799-0199 e, em qualquer cenário, antes das 9:30 horas do dia 27 de abril de 2023, 
a fi m de que lhe sejam reenviadas (ou fornecidas por telefone) suas respectivas instruções para acesso. 
A Companhia, porém, não se responsabiliza por quaisquer problemas operacionais ou de conexão que 
o acionista venha a enfrentar, bem como por quaisquer outras eventuais questões alheias à Companhia 
que venham a difi cultar ou impossibilitar a participação do acionista na AGO por meio eletrônico. Os 
acionistas que solicitarem sua participação por meio eletrônico deverão se familiarizar previamente com 
o uso da plataforma digital Teams, bem como garantir a compatibilidade de seus respectivos dispositivos 
eletrônicos com a utilização da plataforma (por vídeo e áudio).
Participação nas Assembleias: Nos termos da legislação vigente, Artigo 126 da Lei nº 6.404/76 
(LSA) e alterações posteriores, para participar e deliberar na Assembleia Geral o acionista deve 
comprovar formalmente a sua condição de acionista regular, documento de identidade, comprovante 
de titularidade das ações de emissão da Sociedade expedido pelo custodiante. O acionista poderá 
ainda ser representado por procurador constituído há menos de um ano, desde que esse seja acionista, 
administrador da Sociedade, advogado ou instituição fi nanceira, cabendo ao administrador de fundos 
de investimento representar seus condôminos, observado que os acionistas pessoas jurídicas poderão, 
ainda, ser representados conforme seus estatutos/contratos sociais. Com o objetivo de dar celeridade 
ao processo e facilitar os trabalhos da Assembleia, os comprovantes de titularidade das ações, o 
instrumento de mandato e a eventual declaração de voto sejam encaminhados, preferencialmente, com 
até 2 (dois) dias úteis antes da data prevista para a realização da Assembleia Geral, para o e-mail do RI: 
assembleia@cedro.com.br.
Eleição dos membros do Conselho de Administração: Nos termos do Artigo 21 do Estatuto Social o 
Conselho de Administração será composto por no mínimo 7 (sete) e no máximo 14 (quatorze) membros. 
Ainda: a) Nos termos do art. 7º, § 1º, do Estatuto Social e conforme permissivo do art. 110 da Lei nº 
6.404/76 (LSA), o limite máximo de voto de cada acionista será sempre igual ao número de ações que 
corresponder a 5,0 % (cinco por cento) do total das ações ordinárias que integram o Capital Social; b) Nos 
termos do art. 13, § 2º, do Estatuto Social da Companhia, do art. 141 da LSA, do art. 4º da Resolução CVM 
nº 81/2022, o percentual mínimo de participação no capital votante necessário a requisição da adoção de 
voto múltiplo, quando houver o pedido para utilização deste sistema, terão direito de eleger um membro, 
em votação em separado, excluído o acionista controlador, a maioria dos titulares, respectivamente, (i) 
de ações com direito a voto, que representem, pelo menos, 15% (quinze por cento) do total das ações 
com direito a voto; e (ii) de ações preferenciais sem direito a voto ou com voto restrito, que representem, 
no mínimo, 10% (dez por cento) do capital social; c) Em eventual eleição em separado para o Conselho 
de Administração, somente serão computados os votos relativos às ações detidas pelos acionistas que 
comprovarem a titularidade ininterrupta da participação acionária durante o período de 3 (três) meses, 
no mínimo, imediatamente anterior à realização da Assembleia Geral, conforme estabelece o § 6º do art. 
141 da LSA.

Belo Horizonte, 27 de março de 2023.
FABIANO SOARES NOGUEIRA

Presidente do Conselho de Administração

CONSTRUTORA MELLO DE AZEVEDO S/A
CNPJ: 17.154.899/0001-08   -   NIRE:3130001793-1

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINARIA
Aos 17/03/23, às 10 horas, em virtude de carta convocatória, reuniu-se em 1ª convocação, em AGOE na Avenida do Contorno, 
nº 6777, 3º andar, bairro Santo Antônio, CEP: 30.110-935 em BH/MG, os acionistas da CONSTRUTORA MELLO DE 
AZEVEDO S/A, representando a totalidade do capital social. Por aclamação, assumiu a presidência o Dr. Nelson Parma de 
Azevedo, brasileiro, casado em regime de comunhão universal de bens, engenheiro civil, CPF nº. 697.080.108-04 e carteira 
de identidade nº. 11.000/D, CREA/MG, residente e domiciliado em Belo Horizonte, Minas Gerais, à Rua Califórnia, 366, 
apto 901, Bairro Sion, CEP: 30.315-500 que convidou a mim, Rosangela Borges de Azevedo, brasileira, casada em regime 
de comunhão universal de bens, empresária, CPF nº. 683.162.246-15 e carteira de identidade nº. MG1085502, SSP/MG, 
residente e domiciliado em Belo Horizonte, Minas Gerais, à Rua Califórnia, 366, apto 901, Bairro Sion, CEP: 30.315-500, 
para secretariar os trabalhos. Iniciando os trabalhos, o presidente fez a leitura da carta de convocação contento os seguintes 
termos: “Ficam os acionistas da CONSTRUTORA MELLO DE AZEVEDO S/A., convidados para a AGOE a realizar-
se em 17/03/23, às 10 horas, na Avenida do Contorno, nº 6777, 3º andar, bairro Santo Antônio, CEP: 30.110-935 em BH/
MG, para deliberar sobre: AGO: 01) Aprovação do Relatório da Diretoria, do Balanço Geral e Demonstrações de Lucros e 
Perdas referentes ao exercício findo em 31/12/22; 02) Dar destinação aos lucros/prejuízos apurados até 31/12/22; 03) Outros 
assuntos de interesse geral. AGE: 01) Eleição da diretoria com alteração do Art.20º do Estatuto Social; 02) Criação de uma 
filial à Rua Corina da Silva Caires, nº 84 – Fundos, Centro, em Brumado, estado da Bahia; 03) Consolidação do Estatuto 
Social; 04) Outros assuntos de interesse geral; BH, 13/02/23. Antes que os acionistas deliberassem sobre a matéria posta em 
discussão, o senhor presidente esclareceu que foram remetidos a todos os acionistas os documentos referidos no Art.133 da 
Lei n° 6.404/76, bem como feita a publicação dos mesmos nos jornais “Diário do Comércio” no caderno economia, página 5, 
do dia 03/03/23 e na “Edição Digital do Diário do Comércio”, no caderno economia, página 1 do dia 03/03/23. Em seguida, 
prestados os esclarecimentos necessários pelo Senhor Presidente, foram às matérias submetidas à discussão e em seguida à 
votação e assim consubstanciadas: AGO: 01) Foi aprovado, por unanimidade, sem qualquer emenda ou ressalva, o Relatório 
da Diretoria, o Balanço Geral e as Demonstrações de Lucros e Perdas referentes ao exercício de 2022; 02) Por unanimidade os 
acionistas deliberaram deixar os lucros apurados até 31/12/22, na conta reservas de lucros para futura destinação. AGE: 01) 
Foi reeleita a nova diretoria, passando o Art. 20º do Estatuto Social a ter a seguinte redação; Art.20º- A diretoria é composta 
pelo diretor-presidente NELSON PARMA DE AZEVEDO e pela Diretora ROSANGELA BORGES DE AZEVEDO, 
ambos já qualificados, todos com mandato até 16 de março de 2025. Foi fixado em até R$ 10.000.00 (dez mil reais) os 
honorários mensais para cada diretor e deixando-se vagos os demais cargos da Diretoria; 02) Foi aprovado por unanimidade a 
criação de uma filial à Rua Corina da Silva Caires, nº 84 – Fundos, Centro, em Brumado, estado da Bahia, passando o Art. 2º 
do Estatuto Social a ter a seguinte redação; Art.2º - A companhia tem a sua sede e foro na cidade de Belo Horizonte, estado de 
Minas Gerais, na Avenida do Contorno, nº 6777, 3º andar, bairro Santo Antônio, CEP: 30.110-935, CNPJ 17.154.899/0001-08, 
JUCEMG NIRE 3130001793-1, com uma filial à Rua Araguarina, S/N, Bairro Prainha, Santarém, Cep: 68.005-200, estado 
do Pará, CNPJ 17.154.899/0029-09, JUCEPA NIRE 2000004556-1; outra filial na cidade do Rio de Janeiro/RJ, na Rua São 
José, nº 46, sala 801, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.010-020, CNPJ 17.154.899/0031-15, JUCERJ NIRE 3390086699-1; 
e outra filial à Rua Corina da Silva Caires, nº 84 – Fundos, Centro, em Brumado, estado da Bahia, e um depósito fechado na  
Avenida Regente, nº 850, Bairro Alphaville Lagoa dos Ingleses, CEP: 34.000-000 em Nova Lima estado de Minas Gerais, 
CNPJ: 17.154.899/0005-23, JUCEMG NIRE 3190137920-0, podendo por deliberação da diretoria, instituir filiais, agências, 
sucursais, escritórios ou outros estabelecimentos em qualquer parte do território nacional. 03) Foi aprovado por unanimidade 
a consolidação do Estatuto Social, a seguir transcrito:

ESTATUTO SOCIAL
CAPÍTULO I-DA DENOMINAÇÃO, SEDE, DURAÇÃO E OBJETO - Art.1º - A sociedade anônima CONSTRUTORA 
MELLO DE AZEVEDO S/A, será regida pelas legislações aplicáveis e por este Estatuto. Art.2º - A companhia tem a sua sede 
e foro na cidade de Belo Horizonte, estado de Minas Gerais, na Avenida do Contorno, nº 6777, 3º andar, bairro Santo Antônio, 
CEP: 30.110-935, CNPJ 17.154.899/0001-08, JUCEMG NIRE 3130001793-1, com uma filial à Rua Araguarina, S/N, Bairro 
Prainha, Santarém, Cep: 68.005-200, estado do Pará, CNPJ 17.154.899/0029-09, JUCEPA NIRE 2000004556-1; outra filial 
na cidade do Rio de Janeiro/RJ, na Rua São José, nº 46, sala 801, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.010-020, CNPJ 
17.154.899/0031-15, JUCERJ NIRE 3390086699-1; e outra filial à Rua Corina da Silva Caires, nº 84 – Fundos, Centro, em 
Brumado, estado da Bahia, e um depósito fechado na  Avenida Regente, nº 850, Bairro Alphaville Lagoa dos Ingleses, CEP: 
34.000-000 em Nova Lima estado de Minas Gerais, CNPJ: 17.154.899/0005-23, JUCEMG NIRE 3190137920-0, podendo 
por deliberação da diretoria, instituir filiais, agências, sucursais, escritórios ou outros estabelecimentos em qualquer parte do 
território nacional. Art.3º - 0 prazo de duração da sociedade é indeterminado. Art.4º - A sociedade tem por objeto social a 
execução de obras e serviços, públicos ou particulares, de engenharia civil em geral, compatíveis com as atribuições 
profissionais de seus responsáveis técnicos, podendo as obras e serviços serem executadas por empreitada, sub-empreitada, 
administração ou por qualquer outra forma julgada conveniente, inclusive o comércio de construção civil, edificações, 
terraplanagem, pavimentação, obras de arte corrente e especiais, saneamento, agronomia e incorporação imobiliária, 
permissões e concessões públicas, locação de maquinas, equipamentos e veículos, bem como a participação em outras 
sociedades, na qualidade de sócia ou acionista. CAPÍTULO II - DO CAPITAL E DAS AÇÕES - Art. 5º - 0 capital da 
sociedade é de R$ 20.580.000,00 (vinte milhões, quinhentos e oitenta mil reais) correspondente a 20.580.000 (vinte milhões, 
quinhentos e oitenta mil) ações ordinárias nominativas, de valor unitário de R$ 1,00 (um real). Art. 6º - 0 acionista que 
pretender alienar suas ações deverá dar preferência aos demais acionistas, ao mesmo preço e condições ofertados por terceiros, 
observadas as seguintes disposições: a) cada acionista tem preferência para aquisição de ações oferecidas na proporção das de 
que for titular; (b) o alienante deverá comunicar por escrito, à sociedade, ou diretamente aos acionistas, sua intenção de venda, 
indicando a quantidade, preço e condições de pagamento das ações postas à venda, assim como o nome do candidato à 
compra; c) se nenhum acionista quiser adquirir as ações pelo preço oferecido, no prazo de 30 dias do comunicado de venda, 
respectivo titular poderá negociá-las livremente. Art. 7º - As ações são indivisíveis perante a sociedade e cada uma delas dá 
direito a um voto nas deliberações da Assembléia Geral. CAPÍTULO III - DA ASSEMBÉIA GERAL - Art. 8º - A Assembléia 
Geral reunir-se-á, ordinariamente, até o dia 30 de abril de cada ano, para os fins previstos em lei, e extraordinariamente, 
sempre que necessário, observadas, em sua convocação, instalação e deliberação, as prescrições legais pertinentes. Art. 9º - A 
Assembléia Geral, ordinária ou extraordinária, será convocada por qualquer acionista, que escolherá, dentre os presentes, um 
secretário para compor a mesa. CAPÍTULO IV -  DA ADMINISTRAÇÃO - Art.10º - A sociedade será administrada por uma 
Diretoria composta de 2 (dois) a 5 (cinco) membros, acionistas ou não, sendo um deles designado Diretor-Presidente, e os 
outros, Diretores não tendo designação especial. O mandado da diretoria será de 02 (dois) anos, permitida a reeleição. 
Parágrafo único - A investidura no cargo de Diretor será efetivada mediante termo de posse lavrado no livro de Atas de 
Reuniões da Diretoria. Art. 11º - Os diretores distribuirão entre si as atribuições da administração e representação da 
sociedade, devendo o Diretor-Presidente, e os demais diretores, isoladamente, representá-la em juízo ou fora dele, praticando 
todos os atos necessários à condução dos negócios sociais. § 1º - Será, no entanto, necessária a aprovação prévia da Assembleia 
Geral para a prática dos seguintes atos: (a) destinação dos resultados do exercício; (b) proposta de aumento do capital social. 
§ 2º - É autorizado ao Diretor-Presidente, e aos demais Diretores, isoladamente, o uso sob qualquer pretexto ou modalidade, 
da denominação social em negócios ou operações estranhas aos fins da sociedade, bem como a prestação de avais, endossos, 
fianças ou cauções de favor. § 3º - A sociedade poderá constituir procuradores, para a prática de atos específicos, pelo prazo 
de um ano, salvo para atuação em juízo. § 4º - A sociedade poderá onerar e alienar seus bens para qualquer fim, mediante 
assinatura, isoladamente, do Diretor-Presidente ou dos demais diretores. Art. 12º - A Diretoria reunir-se-á ordinariamente uma 
vez por ano, por convocação de qualquer de seus membros, para exame de contas e orientação dos negócios sociais, e 
extraordinariamente, sempre que necessário. § 1º - No caso de ausência ou impedimento temporário de um diretor este será 
substituído por outro diretor, sendo vedada a acumulação de vencimentos. § 2º - Na ocorrência de vaga definitiva do cargo de 
diretor, será convocada a Assembléia Geral para eleger o seu substituto. § 3º - As deliberações da Diretoria serão tomadas por 
maioria absoluta de votos. Art. 13º - Os Diretores perceberão os honorários que a Assembléia fixar. CAPITULO V -  DO 
CONSELHO FISCAL - Art. 14º - O conselho fiscal, cujo funcionamento não será permanente terá competência, constituição, 
remuneração, responsabilidade e deveres definidos na lei e, quando instalado, o será na forma do art. 161 da Lei 6.404/76. 
Parágrafo único - O conselho fiscal, quando instalado, será composto de, no mínimo, três e no máximo cinco membros 
efetivos e de igual número de suplentes, legalmente habilitados, eleitos pela Assembléia Geral, com mandato até a primeira 
Assembléia Geral Ordinária que se realizar após a eleição. CAPÍTULO VI - DO EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES 
FINANCEIRAS, RESERVAS E DIVIDENDOS - Art. 15º - O exercício social termina em 31 de dezembro de cada ano. Art. 
16º - No fim de cada exercício, proceder-se-á a um balanço geral, com observância das prescrições legais.  Do resultado do 
exercício serão efetuadas as deduções permitidas ou determinadas por lei, ou deliberadas pelos acionistas, distribuindo-se aos 
acionistas o montante que for aprovado pela assembleia, sem observância da proporcionalidade das suas ações. Art. 17º - Não 
prescrevem a favor da companhia os dividendos não reclamados pelos acionistas e que se encontram lançados na conta de 
Lucros Acumulados. CAPITULO VII -  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS - Art. 18º - A companhia entrará em liquidação nos 
casos previstos em lei, competindo à Assembléia Geral determinar o modo de procedê-la, cabendo-lhe ainda eleger o 
liquidante e o conselho fiscal que funcionarão durante o período. Art. 19º - Os casos omissos deste Estatuto serão resolvidos 
pela Assembléia Geral, observadas as disposições legais vigentes. 20º- A diretoria é composta pelo diretor-presidente, 
NELSON PARMA DE AZEVEDO, brasileiro, casado em regime de comunhão universal de bens, engenheiro civil, CPF nº 
697.080.108-04, carteira de identidade nº 11.000/CREA-MG, residente e domiciliado em Belo Horizonte, Minas Gerais, à 
Rua Califórnia, nº 366, apartamento nº 901, bairro Sion, CEP: 30.315-500 e pela Diretora ROSANGELA BORGES DE 
AZEVEDO, brasileira, casada em regime de comunhão universal de bens, empresária, CPF nº. 683.162.246-15 e carteira de 
identidade nº. MG1085502, SSP/MG, residente e domiciliado em Belo Horizonte, Minas Gerais, à Rua Califórnia, 366, apto 
901, Bairro Sion, CEP: 30.315-500, todos com mandato até 16 de março de 2025. Foi fixado em até R$ 10.000.00 (dez mil 
reais) os honorários mensais para cada diretor e deixando-se vagos os demais cargos da Diretoria. Nada mais havendo a ser 
tratado, determinou o Sr. Presidente que se lavrasse a presente ata, a qual, após ter sido lida, foi aprovada e assinada 
digitalmente por todos os acionistas presentes, encerrando-se os trabalhos. Belo Horizonte, 17 de março de 2023. NELSON 
PARMA DE AZEVEDO – PRESIDENTE; ROSANGELA BORGES DE AZEVEDO - SECRETÁRIA; NELSON PARMA 
DE AZEVEDO - DIRETOR-PRESIDENTE /ACIONISTA; ROSANGELA BORGES DE AZEVEDO - DIRETORA/
ACIONISTA; NAYTING COMERCIAL LTDA – ACIONISTA; Representada por seu administrador - Nelson Parma de 
Azevedo; Confere com o original - NELSON PARMA DE AZEVEDO - PRESIDENTE. JUCEMG - Certifico registro sob o 
nº 10204736 em 23/03/2023 e protocolo 231535589 - 21/03/2023. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.

PATRICIA GRACIELE DE ANDRADE SOUSA, LEILOEIRA OFICIAL JUCEMG 945, faz saber 
que será levado a leilão online dia 24/04/2023 às 14 horas através do site www.patricialeiloeira.com.br 
os bens móveis (veículos e outros) inservíveis ao município de Fronteira dos Vales. Leilão 001/2023. 
Os bens poderão ser visitados pelos interessados na Garagem Municipal, rua Espírito Santo, nº 124 A, 
Centro, Fronteira dos Vales/MG. Horário: 09:00 às 12:00 e 13:00 às 16:00 horas. Data: 10/03/2023 a 
20/03/2023. Maiores informações: (31) 3243-1107.

OMEGA GERAÇÃO S.A.
CNPJ nº 09.149.503/0001-06 - NIRE 31300093107

EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS 
DA QUARTA SÉRIE DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO 

CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM QUATRO SÉRIES, PARA 
DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS, DA OMEGA GERAÇÃO S.A.

Ficam convocados os titulares das debêntures em circulação da 4ª (quarta) Série (“Debenturistas”) da 1ª 
(primeira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, em quatro 
séries, para distribuição pública com esforços restritos, da Omega Geração S.A. (“Emissão”, “Debêntures” 
e “Companhia” ou “Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 9.2. da “Escritura Particular da 1ª 
(Primeira) Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Quatro 
Séries, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Omega Geração S.A.” (“Escritura de Emissão”), 
celebrada em 11 de abril de 2019, entre a Companhia e a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários S.A. (“Agente Fiduciário”), para se reunirem em 1ª convocação em Assembleia Geral de Deben-
turistas (“Edital de Convocação”, “AGD” ou “Assembleia”), a ser realizada no dia 13 de abril de 2023, 
às 10 horas, de modo exclusivamente digital, inclusive para fins de voto, por meio da plataforma digital 
“Teams” nos termos do art. 71, § 2º, da Resolução da CVM nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 
81”), para deliberar sobre a seguinte ORDEM DO DIA: (i) renúncia prévia e definitiva de direitos (waiver), 
conforme previsto na alínea (b) da Cláusula 9.5.2. da Escritura de Emissão, para a não caracterização de 
Evento de Inadimplemento (conforme definido na Cláusula 6.1.2., item “f”, da Escritura de Emissão) em caso 
de venda, cessão, locação ou qualquer forma de alienação de ativos da Emissora (a) quando relacionada a 
(i) projetos de autoprodução de energia, regulamentados, dentre outras, pelas Leis nº 9.074 de 1995, 9.427 
de 1996, 10.848 de 2004, 11.488 de 2007 e 12.783 de 2013, pelos Decretos nº 2003 de 1996, 5.163 de 2004 
e 6.210 de 2007 e/ou pelas Resoluções Normativas da ANEEL nº 247 de 2006, 876 de 2020 e 921 de 2021 
(em conjunto, “Projetos de Autoprodução”); e/ou (ii) projetos de micro e minigeração distribuída de 
energia, regulamentados, dentre outras, pela Lei nº 14.300 de 2022 (“Projetos de Geração Distribuída”); 
e (b) desde que não resulte ou não possa resultar em Efeito Adverso Relevante; (ii) renúncia prévia e defini-
tiva de direitos (waiver), conforme previsto na alínea (b) da Cláusula 9.5.2. da Escritura de Emissão, para a 
não caracterização de Evento de Inadimplemento (conforme definido na Cláusula 6.1.2., item “i”, da Escritura 
de Emissão), em caso de cisão, fusão ou incorporação, inclusive incorporação de ações, da Emissora e/ou de 
quaisquer de suas controladas ou, ainda, qualquer outra forma de reorganização societária, envolvendo a 
Emissora e/ou quaisquer de suas controladas e/ou em caso de Alienação de Participação Societária (a) quan-
do relacionada a (i) projetos de autoprodução de energia, regulamentados, dentre outras, pelas Leis nº 9.074 
de 1995, 9.427 de 1996, 10.848 de 2004, 11.488 de 2007 e 12.783 de 2013, pelos Decretos nº 2003 de 
1996, 5.163 de 2004 e 6.210 de 2007, e/ou pelas Resoluções Normativas da ANEEL nº 247 de 2006, 876 de 
2020 e 921 de 2021 (em conjunto, “Projetos de Autoprodução”); e/ou (ii) projetos de micro e minigeração 
distribuída de energia, regulamentados, dentre outras, pela Lei nº 14.300 de 2022 (“Projetos de Geração 
Distribuída”); e (b) desde que, em qualquer dos casos (i) não implique na transferência de controle acioná-
rio final de qualquer(quaisquer) controlada(s) da Emissora; e (ii) não resulte ou possa resultar em Efeito 
Adverso Relevante; e (iii) autorização para que a Companhia, em conjunto com o Agente Fiduciário, tome 
todas as medidas e celebre todos e quaisquer documentos necessários à efetivação das deliberações tomadas 
na Assembleia, incluindo, mas não se limitando, aos aditamentos e registros necessários, dentre outros. A 
Emissora se reserva o direito de negociar termos e/ou condições com os Debenturistas para que as matérias 
da Ordem do Dia sejam aprovadas pelo quórum necessário e, por conseguinte, referidos termos e condições 
poderão ser negociados de forma diferente daqueles previstos na Proposta da Administração, porém, se limi-
tando às matérias dispostas na Ordem do Dia da Assembleia Geral de Debenturistas, sem que haja qualquer 
alteração na Escritura de Emissão. Informações de Participação: Observado o disposto no artigo 72, pará-
grafo 1º da Resolução CVM 81, a Assembleia será realizada através da plataforma digital “Teams”, com link de 
acesso a ser disponibilizado pela Emissora e/ou Agente Fiduciário aos Debenturistas que enviarem, para o 
endereço eletrônico agd-1emissao-4serie@omegaenergia.com.br, com cópia para o endereço eletrônico 
af.assembleias@oliveiratrust.com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
Assembleia, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada de documento de iden-
tidade válido com foto do Debenturista (Carteira de Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Ha-
bilitação (CNH), passaporte, carteira de identidade expedidas pelos conselhos profissionais e carteiras funcio-
nais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando 
pessoa jurídica: (a) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado na junta 
comercial competente; (b) documentos societários que comprovem a representação legal do debenturista; e 
(c) documento de identidade válido com foto do representante legal; ou (iii) quando fundo de investimen-
to: (a) último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu administrador ou 
gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os 
poderes de representação do Fundo em assembleias gerais de debenturistas; e (c) documento de identidade 
válido com foto do representante legal; ou (iv) por procuração: caso qualquer dos Debenturistas indicados 
nos itens “i” a “iii” acima, venha a ser representado por procurador, além dos respectivos documentos indica-
dos acima, deverá encaminhar procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia, 
obedecidas as condições legais, acompanhado de documento de identidade válido com foto do outorgante, 
caso a procuração não tenha reconhecimento de firma ou abono bancário. Além disso, Nos termos do do art. 
126, § 1º da Lei das S.A, bem como em observância ao disposto no art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 
10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil”), a outorga de poderes de representação deverá 
ter sido realizada há menos de 1 (um) ano, a procuração deverá conter indicação do lugar onde foi passada, 
qualificação completa do outorgante e do outorgado, data e objetivo da outorga com a designação e extensão 
dos poderes conferidos, que deverão incluir poderes para aprovar os termos finais a serem deliberados na 
AGD. A Emissora enviará um e-mail, até 4 (quatro) horas antes da realização da AGD, contendo as orientações 
para acesso e os dados para conexão ao sistema eletrônico, apenas aos Debenturistas que tiverem confirma-
do a participação na AGD e que enviarem, prévia e diretamente à Companhia e ao Agente Fiduciário, os do-
cumentos de representação abaixo citados, sendo admitido o envio até o horário da AGD, conforme determi-
na o artigo 72, § 2º, Resolução CVM 81, bem como disponibilizará em sua página de relações com 
investidores na rede mundial de computadores https://ri.omegaenergia.com.br/informacoes-ao-mer-
cado/informacoes-aos-credores/ as referidas orientações de acesso. Caso determinado Debenturista não 
receba as instruções de acesso com até 4 (quatro) horas de antecedência do horário de início da AGD, deverá 
entrar em contato com a Companhia, por meio do e-mail agd-1emissao-4serie@omegaenergia.com.br, 
com até 2 (duas) horas de antecedência do horário de início da AGD, para que seja prestado o suporte neces-
sário. Ressalta-se que os Debenturistas poderão participar da Assembleia ainda que não realizem o cadastro 
prévio referido acima, bastando a apresentação de tais documentos, por meio dos e-mails informados acima, 
até o horário de abertura da Assembleia, conforme art. 72, § 2º, da Resolução CVM 81. A Emissora não se 
responsabilizará por eventuais falhas de conexão ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos dos 
Debenturistas. Informações Gerais: A presidência da Assembleia será determinada pelos Debenturistas em 
Assembleia, em conformidade com a Escritura de Emissão. A administração da Companhia reitera aos Deben-
turistas que não haverá a possibilidade de comparecer fisicamente à AGD, uma vez que essa será realizada 
exclusivamente de modo digital. Eventuais manifestações de voto na AGD deverão ser feitas exclusivamente 
por meio do sistema de videoconferência, conforme instruções detalhadas a serem prestadas pela mesa no 
início da AGD. Este Edital de Convocação se encontra disponível nas respectivas páginas do Agente Fiduciário 
(https://webapp.oliveiratrust.com.br/home), da Companhia (https://ri.omegaenergia.com.br/in-
formacoes-ao-mercado/informacoes-aos-credores/) e da CVM na rede mundial de computadores (ht-
tps://www.gov.br/cvm/pt-br). Todos os termos aqui iniciados em letras maiúsculas e não expressamen-
te aqui definidos terão os mesmos significados a eles atribuídos na Escritura de Emissão. Belo Horizonte, 23 
de março de 2023. Andrea Sztajn - Diretora Financeira e de Relações com Investidores.

OMEGA GERAÇÃO S.A.
CNPJ nº 09.149.503/0001-06 - NIRE 31300093107

EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS 
DA PRIMEIRA SÉRIE, DA SEGUNDA SÉRIE E DA TERCEIRA SÉRIE DA 1ª (PRIMEIRA) 
EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE 

QUIROGRAFÁRIA, EM QUATRO SÉRIES, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, 
COM ESFORÇOS RESTRITOS, DA OMEGA GERAÇÃO S.A.

Ficam convocados os titulares das debêntures em circulação da 1ª (primeira) Série, da 2ª (segunda) Série e 
da 3ª (terceira) Série (em conjunto, “Debenturistas”) da 1ª (primeira) emissão de debêntures simples, não 
conversíveis em ações, da espécie quirografária, em quatro séries, para distribuição pública com esforços 
restritos, da Omega Geração S.A. (“Emissão”, “Debêntures” e “Companhia” ou “Emissora”, respectiva-
mente), nos termos da Cláusula 9.2. da “Escritura Particular da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, 
não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Quatro Séries, para Distribuição Pública com Esfor-
ços Restritos, da Omega Geração S.A.” (“Escritura de Emissão”), celebrada em 11 de abril de 2019, entre 
a Companhia e a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Agente Fiduciário”), para 
se reunirem em 1ª (Primeira) Convocação em Assembleia Geral de Debenturistas (“Edital de Convocação” 
e “AGD” ou “Assembleia”), a ser realizada no dia 13 de abril de 2023, às 14 horas, de modo exclusi-
vamente digital, inclusive para fins de voto, por meio da plataforma digital “Teams” nos termos do art. 71, § 
2º, da Resolução da CVM nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”), para deliberar sobre a 
seguinte ORDEM DO DIA: (i) renúncia prévia e definitiva de direitos (waiver), conforme previsto na alínea (b) 
da Cláusula 9.5.2. da Escritura de Emissão, para a não caracterização de Evento de Inadimplemento (confor-
me definido na Cláusula 6.1.2., item “f”, da Escritura de Emissão) em caso de venda, cessão, locação ou 
qualquer forma de alienação de ativos da Emissora (a) quando relacionada a (i) projetos de autoprodução de 
energia, regulamentados, dentre outras, pelas Leis nº 9.074 de 1995, 9.427 de 1996, 10.848 de 2004, 11.488 
de 2007 e 12.783 de 2013, pelos Decretos nº 2003 de 1996, 5.163 de 2004 e 6.210 de 2007 e/ou pelas 
Resoluções Normativas da ANEEL nº 247 de 2006, 876 de 2020 e 921 de 2021 (em conjunto, “Projetos de 
Autoprodução”); e/ou (ii) projetos de micro e minigeração distribuída de energia, regulamentados, dentre 
outras, pela Lei nº 14.300 de 2022 (“Projetos de Geração Distribuída”); e (b) desde que não resulte ou 
não possa resultar em Efeito Adverso Relevante; (ii) renúncia prévia e definitiva de direitos (waiver), confor-
me previsto na alínea (b) da Cláusula 9.5.2. da Escritura de Emissão, para a não caracterização de Evento de 
Inadimplemento (conforme definido na Cláusula 6.1.2., item “i”, da Escritura de Emissão), em caso de cisão, 
fusão ou incorporação, inclusive incorporação de ações, da Emissora e/ou de quaisquer de suas controladas 
ou, ainda, qualquer outra forma de reorganização societária, envolvendo a Emissora e/ou quaisquer de suas 
controladas e/ou em caso de Alienação de Participação Societária (a) quando relacionada a (i) projetos de 
autoprodução de energia, regulamentados, dentre outras, pelas Leis nº 9.074 de 1995, 9.427 de 1996, 
10.848 de 2004, 11.488 de 2007 e 12.783 de 2013, pelos Decretos nº 2003 de 1996, 5.163 de 2004 e 6.210 
de 2007, e/ou pelas Resoluções Normativas da ANEEL nº 247 de 2006, 876 de 2020 e 921 de 2021 (em 
conjunto, “Projetos de Autoprodução”); e/ou (ii) projetos de micro e minigeração distribuída de energia, 
regulamentados, dentre outras, pela Lei nº 14.300 de 2022 (“Projetos de Geração Distribuída”); e (b) 
desde que, em qualquer dos casos (i) não implique na transferência de controle acionário final de 
qualquer(quaisquer) controlada(s) da Emissora; e (ii) não resulte ou possa resultar em Efeito Adverso Rele-
vante; e (iii) autorização para que a Companhia, em conjunto com o Agente Fiduciário, tome todas as medi-
das e celebre todos e quaisquer documentos necessários à efetivação das deliberações tomadas na Assem-
bleia, incluindo, mas não se limitando, aos aditamentos e registros necessários, dentre outros. A Emissora se 
reserva o direito de negociar termos e/ou condições com os Debenturistas para que as matérias da Ordem do 
Dia sejam aprovadas pelo quórum necessário e, por conseguinte, referidos termos e condições poderão ser 
negociados de forma diferente daqueles previstos na Proposta da Administração, porém, se limitando às 
matérias dispostas na Ordem do Dia da Assembleia Geral de Debenturistas, sem que haja qualquer alteração 
na Escritura de Emissão. Informações de Participação: Observado o disposto no artigo 72, parágrafo 1º da 
Resolução CVM 81, a Assembleia será realizada através da plataforma digital “Teams”, com link de acesso a 
ser disponibilizado pela Emissora e/ou Agente Fiduciário aos Debenturistas que enviarem, para o endereço 
eletrônico agd-1emissao@omegaenergia.com.br, com cópia para o endereço eletrônico af.assembleias@
oliveiratrust.com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data de realização da Assembleia, os 
seguintes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade válido com 
foto do Debenturista (Carteira de Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 
passaporte, carteira de identidade expedidas pelos conselhos profissionais e carteiras funcionais expedidas 
pelos órgãos da Administração Pública, desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurí-
dica: (a) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado na junta comercial 
competente; (b) documentos societários que comprovem a representação legal do debenturista; e (c) docu-
mento de identidade válido com foto do representante legal; ou (iii) quando fundo de investimento: (a) 
último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, 
conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes 
de representação do Fundo em assembleias gerais de debenturistas; e (c) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; ou (iv) por procuração: caso qualquer dos Debenturistas indicados nos 
itens “i” a “iii” acima, venha a ser representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados 
acima, deverá encaminhar procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia, obe-
decidas as condições legais, acompanhado de documento de identidade válido com foto do outorgante, caso 
a procuração não tenha reconhecimento de firma ou abono bancário. Além disso, Nos termos do do art. 126, 
§ 1º da Lei das S.A, bem como em observância ao disposto no art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil”), a outorga de poderes de representação deverá ter sido 
realizada há menos de 1 (um) ano, a procuração deverá conter indicação do lugar onde foi passada, qualifi-
cação completa do outorgante e do outorgado, data e objetivo da outorga com a designação e extensão dos 
poderes conferidos, que deverão incluir poderes para aprovar os termos finais a serem deliberados na AGD. A 
Emissora enviará um e-mail, até 4 (quatro) horas antes da realização da AGD, contendo as orientações para 
acesso e os dados para conexão ao sistema eletrônico, apenas aos Debenturistas que tiverem confirmado a 
participação na AGD e que enviarem, prévia e diretamente à Companhia e ao Agente Fiduciário, os documen-
tos de representação abaixo citados, sendo admitido o envio até o horário da AGD, conforme determina o 
artigo 72, § 2º, Resolução CVM 81, bem como disponibilizará em sua página de relações com investidores na 
rede mundial de computadores https://ri.omegaenergia.com.br/informacoes-ao-mercado/informa-
coes-aos-credores/ as referidas orientações de acesso. Caso determinado Debenturista não receba as 
instruções de acesso com até 4 (quatro) horas de antecedência do horário de início da AGD, deverá entrar em 
contato com a Companhia, por meio do e-mail agd-1emissao@omegaenergia.com.br, com até 2 (duas) 
horas de antecedência do horário de início da AGD, para que seja prestado o suporte necessário. Ressalta-se 
que os Debenturistas poderão participar da Assembleia ainda que não realizem o cadastro prévio referido 
acima, bastando a apresentação de tais documentos, por meio dos e-mails informados acima, até o horário 
de abertura da Assembleia, conforme art. 72, § 2º, da Resolução CVM 81. A Emissora não se responsabiliza-
rá por eventuais falhas de conexão ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. 
Informações Gerais: A presidência da Assembleia será determinada pelos Debenturistas em Assembleia, 
em conformidade com a Escritura de Emissão. A administração da Companhia reitera aos Debenturistas que 
não haverá a possibilidade de comparecer fisicamente à AGD, uma vez que essa será realizada exclusivamen-
te de modo digital. Eventuais manifestações de voto na AGD deverão ser feitas exclusivamente por meio do 
sistema de videoconferência, conforme instruções detalhadas a serem prestadas pela mesa no início da AGD. 
Este Edital de Convocação se encontra disponível nas respectivas páginas do Agente Fiduciário (https://
webapp.oliveiratrust.com.br/home), da Companhia (https://ri.omegaenergia.com.br/informaco-
es-ao-mercado/informacoes-aos-credores/) e da CVM na rede mundial de computadores (https://
www.gov.br/cvm/pt-br). Todos os termos aqui iniciados em letras maiúsculas e não expressamente aqui 
definidos terão os mesmos significados a eles atribuídos na Escritura de Emissão. Belo Horizonte, 23 de mar-
ço de 2023. Andrea Sztajn - Diretora Financeira e de Relações com Investidores.

OMEGA GERAÇÃO S.A.
CNPJ nº 09.149.503/0001-06 - NIRE 31300093107

EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS 
DA SÉRIE ÚNICA DA 3ª (TERCEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO 

CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM SÉRIE ÚNICA, PARA 
DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS, DA OMEGA GERAÇÃO S.A.

Ficam convocados os titulares das debêntures em circulação da Série Única (“Debenturistas”) da 3ª (tercei-
ra) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, em série única, para 
distribuição pública com esforços restritos, da Omega Geração S.A. (“Emissão”, “Debêntures” e “Compa-
nhia” ou “Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 9.2. da “Escritura Particular da 3ª (Terceira) 
Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, para 
Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Omega Geração S.A.” (“Escritura de Emissão”), celebrada 
em 05 de março de 2021, entre a Companhia e a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários 
S.A. (“Agente Fiduciário”), para se reunirem em 1ª convocação em Assembleia Geral de Debenturistas 
(“Edital de Convocação”, “AGD” ou “Assembleia”), a ser realizada no dia 13 de abril de 2023, às 16 
horas, de modo exclusivamente digital, inclusive para fins de voto, por meio da plataforma digital “Teams” 
nos termos do art. 71, § 2º, da Resolução da CVM nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”), 
para deliberar sobre a seguinte ORDEM DO DIA: (i) renúncia prévia e definitiva de direitos (waiver), conforme 
previsto na alínea (b) da Cláusula 9.5.2. da Escritura de Emissão, para a não caracterização de Evento de 
Inadimplemento (conforme definido na Cláusula 6.1.2., item “f”, da Escritura de Emissão) em caso de venda, 
cessão, locação ou qualquer forma de alienação de ativos da Emissora (a) quando relacionada a (i) projetos 
de autoprodução de energia, regulamentados, dentre outras, pelas Leis nº 9.074 de 1995, 9.427 de 1996, 
10.848 de 2004, 11.488 de 2007 e 12.783 de 2013, pelos Decretos nº 2003 de 1996, 5.163 de 2004 e 6.210 
de 2007 e/ou pelas Resoluções Normativas da ANEEL nº 247 de 2006, 876 de 2020 e 921 de 2021 (em 
conjunto, “Projetos de Autoprodução”); e/ou (ii) projetos de micro e minigeração distribuída de energia, 
regulamentados, dentre outras, pela Lei nº 14.300 de 2022 (“Projetos de Geração Distribuída”); e (b) 
desde que não resulte ou não possa resultar em Efeito Adverso Relevante; (ii) renúncia prévia e definitiva de 
direitos (waiver), conforme previsto na alínea (b) da Cláusula 9.5.2. da Escritura de Emissão, para a não ca-
racterização de Evento de Inadimplemento (conforme definido na Cláusula 6.1.2., item “i”, da Escritura de 
Emissão), em caso de cisão, fusão ou incorporação, inclusive incorporação de ações, da Emissora e/ou de 
quaisquer de suas controladas ou, ainda, qualquer outra forma de reorganização societária, envolvendo a 
Emissora e/ou quaisquer de suas controladas e/ou em caso de Alienação de Participação Societária (a) quan-
do relacionada a (i) projetos de autoprodução de energia, regulamentados, dentre outras, pelas Leis nº 9.074 
de 1995, 9.427 de 1996, 10.848 de 2004, 11.488 de 2007 e 12.783 de 2013, pelos Decretos nº 2003 de 
1996, 5.163 de 2004 e 6.210 de 2007, e/ou pelas Resoluções Normativas da ANEEL nº 247 de 2006, 876 de 
2020 e 921 de 2021 (em conjunto, “Projetos de Autoprodução”); e/ou (ii) projetos de micro e minigeração 
distribuída de energia, regulamentados, dentre outras, pela Lei nº 14.300 de 2022 (“Projetos de Geração 
Distribuída”); e (b) desde que, em qualquer dos casos (i) não implique na transferência de controle acioná-
rio final de qualquer(quaisquer) controlada(s) da Emissora; e (ii) não resulte ou possa resultar em Efeito 
Adverso Relevante; e (iii) autorização para que a Companhia, em conjunto com o Agente Fiduciário, tome 
todas as medidas e celebre todos e quaisquer documentos necessários à efetivação das deliberações tomadas 
na Assembleia, incluindo, mas não se limitando, aos aditamentos e registros necessários, dentre outros. A 
Emissora se reserva o direito de negociar termos e/ou condições com os Debenturistas para que as matérias 
da Ordem do Dia sejam aprovadas pelo quórum necessário e, por conseguinte, referidos termos e condições 
poderão ser negociados de forma diferente daqueles previstos na Proposta da Administração, porém, se limi-
tando às matérias dispostas na Ordem do Dia da Assembleia Geral de Debenturistas, sem que haja qualquer 
alteração na Escritura de Emissão. Informações de Participação: Observado o disposto no artigo 72, pará-
grafo 1º da Resolução CVM 81, a Assembleia será realizada através da plataforma digital “Teams”, com link de 
acesso a ser disponibilizado pela Emissora e/ou Agente Fiduciário aos Debenturistas que enviarem, para o 
endereço eletrônico agd-3emissao@omegaenergia.com.br, com cópia para o endereço eletrônico 
af.assembleias@oliveiratrust.com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
Assembleia, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada de documento de iden-
tidade válido com foto do Debenturista (Carteira de Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Ha-
bilitação (CNH), passaporte, carteira de identidade expedidas pelos conselhos profissionais e carteiras funcio-
nais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando 
pessoa jurídica: (a) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado na junta 
comercial competente; (b) documentos societários que comprovem a representação legal do debenturista; e 
(c) documento de identidade válido com foto do representante legal; ou (iii) quando fundo de investimen-
to: (a) último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu administrador ou 
gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os 
poderes de representação do Fundo em assembleias gerais de debenturistas; e (c) documento de identidade 
válido com foto do representante legal; ou (iv) por procuração: caso qualquer dos Debenturistas indicados 
nos itens “i” a “iii” acima, venha a ser representado por procurador, além dos respectivos documentos indica-
dos acima, deverá encaminhar procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia, 
obedecidas as condições legais, acompanhado de documento de identidade válido com foto do outorgante, 
caso a procuração não tenha reconhecimento de firma ou abono bancário. Além disso, Nos termos do do art. 
126, § 1º da Lei das S.A, bem como em observância ao disposto no art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 
10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil”), a outorga de poderes de representação deverá 
ter sido realizada há menos de 1 (um) ano, a procuração deverá conter indicação do lugar onde foi passada, 
qualificação completa do outorgante e do outorgado, data e objetivo da outorga com a designação e extensão 
dos poderes conferidos, que deverão incluir poderes para aprovar os termos finais a serem deliberados na 
AGD. A Emissora enviará um e-mail, até 4 (quatro) horas antes da realização da AGD, contendo as orientações 
para acesso e os dados para conexão ao sistema eletrônico, apenas aos Debenturistas que tiverem confirma-
do a participação na AGD e que enviarem, prévia e diretamente à Companhia e ao Agente Fiduciário, os do-
cumentos de representação abaixo citados, sendo admitido o envio até o horário da AGD, conforme determi-
na o artigo 72, § 2º, Resolução CVM 81, bem como disponibilizará em sua página de relações com 
investidores na rede mundial de computadores https://ri.omegaenergia.com.br/informacoes-ao-mer-
cado/informacoes-aos-credores/ as referidas orientações de acesso. Caso determinado Debenturista não 
receba as instruções de acesso com até 4 (quatro) horas de antecedência do horário de início da AGD, deverá 
entrar em contato com a Companhia, por meio do e-mail agd-3emissao@omegaenergia.com.br, com até 
2 (duas) horas de antecedência do horário de início da AGD, para que seja prestado o suporte necessário. 
Ressalta-se que os Debenturistas poderão participar da Assembleia ainda que não realizem o cadastro prévio 
referido acima, bastando a apresentação de tais documentos, por meio dos e-mails informados acima, até o 
horário de abertura da Assembleia, conforme art. 72, § 2º, da Resolução CVM 81. A Emissora não se respon-
sabilizará por eventuais falhas de conexão ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos dos Deben-
turistas. Informações Gerais: A presidência da Assembleia será determinada pelos Debenturistas em As-
sembleia, em conformidade com a Escritura de Emissão. A administração da Companhia reitera aos 
Debenturistas que não haverá a possibilidade de comparecer fisicamente à AGD, uma vez que essa será rea-
lizada exclusivamente de modo digital. Eventuais manifestações de voto na AGD deverão ser feitas exclusiva-
mente por meio do sistema de videoconferência, conforme instruções detalhadas a serem prestadas pela 
mesa no início da AGD. Este Edital de Convocação se encontra disponível nas respectivas páginas do Agente 
Fiduciário (https://webapp.oliveiratrust.com.br/home), da Companhia (https://ri.omegaenergia.
com.br/informacoes-ao-mercado/informacoes-aos-credores/) e da CVM na rede mundial de compu-
tadores (https://www.gov.br/cvm/pt-br). Todos os termos aqui iniciados em letras maiúsculas e não 
expressamente aqui definidos terão os mesmos significados a eles atribuídos na Escritura de Emissão. Belo 
Horizonte, 23 de março de 2023. Andrea Sztajn - Diretora Financeira e de Relações com Investidores.
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